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AVALIAÇÃO DOS PLANOS DE TRABALHO 
 

A avaliação é realizada pela chefia imediata do participante e deverá ocorrer até o quinto dia útil do mês 
subsequente após o término de cada plano de trabalho registrado no Sistema do Programa de Gestão, 
devendo a aferição ser registrada em um valor que varia de 0 a 10, onde 0 é a menor nota e 10 a maior nota. 
 
Somente serão consideradas aceitas as entregas cuja nota atribuída pela chefia imediata seja igual ou superior 
a 5.  
 
O participante, no teletrabalho, que tiver sua entrega avaliada com a nota de 0 a 4, 3 (três) vezes consecutivas, 
injustificadamente, será desligado do Programa de Gestão, com retorno as atividades presenciais em prazo 
definido pelo dirigente da unidade organizacional, não podendo este ser menor que 30 (trinta) dias, após o 
ato de notificação. 
 
Destaca-se que para que a chefia imediata realize a aferição das entregas da melhor forma o agente público 

deverá registrar, obrigatoriamente, todas as entregas acordadas com sua chefia imediata.  

Para avaliar as entregas as chefias terão duas formas de acesso via sistema, a saber:  
 
1° forma: acessar a página inicial do sistema, ícone                                  , clicar no       localizado ao lado da 
atividade que está pendente de avaliação.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2° forma: ir em “Planejamento > planos de trabalho”. Irá aparecer a lista dos Planos de Trabalhos da unidade 
gerida. Clique em         do plano de trabalho em execução para ver os detalhes. Será aberta a tela abaixo. Clique 
na aba “Andamento”.  
 
Se houver atividade finalizada pelo participante, aparece ativa a opção de avaliação pela Chefia “Avaliar”. 
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Clicando em “Avaliar”, abre-se a tela de avaliação: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
A avaliação é realizada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez), a partir da seleção do número correspondente. Caso 
a nota seja de 0 a 4, a chefia deve justificar, obrigatoriamente, quando a nota for de 5 a 10, não é necessário 
justificar. Realizada a avaliação da atividade, a Chefia deve justificar e clicar em “Salvar”.  
 
Após a avaliação, será homologado o tempo previsto para a atividade e não o tempo que o participante 
efetivamente levou para realizá-la.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Após a avaliação de todas as atividades pela Chefia é finalizado o Plano de trabalho. Caso o Plano de trabalho 
seja executado antes do período final a Chefia ou o participante pode propor um novo. 

  

 

 

 

 

 

Para solicitações, dúvidas, erros de 

sistema e execução do Programa de 

Gestão abra um chamado, via sistema: 

Citsmart 

https://atendimento.mcti.gov.br/citsmart/login/login.load

